
Boletim Trimestral da Caravana da Pessoa Idosa - Abril, Maio e Junho/2024.

Prezados(as) colegas,

Cumprimentando todas e todos, encaminho o presente boletim trimestral da Caravana da Pessoa

Idosa com peças e documentos, que podem subsidiar vossa atuação.

1. A IDADE NÃO É PROBLEMA, O IDADISMO SIM, cartilha da Defensoria Pública do Estado

da Bahia - 1ª Edição - Salvador: ESDEP - 2024 (ANEXO I);

2. Cartilha - Quem nunca? Reflexões sobre o preconceito em razão da idade, elaborada
pela Central Judicial do Idoso do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - Brasília -
2022 (ANEXO II);

3. Inscritos no Cadastro Único a partir de 60 anos e com renda individual de até 2
salários mínimos podem emitir a Carteira da Pessoa Idosa, Link para acesso: Carteira
da pessoa Idosa (cidadania.gov.br);

4. Notícia: "Mantida condenação de homem por maus tratos e apropriação indébita
contra mãe", A 12ª Câmara de Direito Criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve
decisão proferida pelo juiz Marcos Vinicius Krause Bierhalz, da 2ª Vara de Novo Horizonte, que
condenou filho por maus tratos e apropriação indébita contra a própria mãe, idosa com Alzheimer.
As penas foram fixadas em um ano e quatro meses de reclusão e dois meses e 20 dias de
detenção, ambas em regime aberto, bem como pagamento de 26 dias-multa. A pena privativa de
liberdade foi substituída por prestação de serviços à comunidade com restrição de finais de
semana por igual período. Link: Mantida condenação de homem por maus tratos e apropriação
indébita contra mãe (tjsp.jus.br);

5. Separação de bens em casamento de pessoas acima de 70 anos não é obrigatória,
O Supremo Tribunal Federal (STF) definiu, nesta quinta-feira (1°), que o regime obrigatório de
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separação de bens nos casamentos e uniões estáveis envolvendo pessoas com mais de 70 anos
pode ser alterado pela vontade das partes. Por unanimidade, o Plenário entendeu que manter a
obrigatoriedade da separação de bens, prevista no Código Civil, desrespeita o direito de
autodeterminação das pessoas idosas;

6. Nota Informativa nº 5/2023 MDS/SNCF, Envelhecimento e o direito ao cuidado;

7. Regime de bens no casamento de pessoas idosas - Acesse o Vídeo em: Casamento de
pessoas com 70 anos ou mais!;

8. Gratuidade para Idosos e pessoas com Deficiência deve ser ofertada pela internet,
A partir de agora, idosos e pessoas com deficiência poderão adquirir pela internet
passagens gratuitas ou com descontos para o transporte coletivo interestadual. Confira
mais detalhes aqui.
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